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Cria o Plano Nacional de Atenção à 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criado o Plano Nacional de Atenção à 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. 

Art. 2º São diretrizes do Plano Nacional de Atenção 

à Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica: 

I - promoção de politicas públicas para a redução 

dos principais fatores de risco da Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica (DPOC), especialmente o tabagismo, a exposição à fu- 

maça de biomassa e a poluição atmosférica, por meio de ações 

intersetoriais; 

II - diagnóstico precoce e tratamento adequado e 

oportuno da DPOC; 

III - fortalecimento da atenção primária à saúde, 

como forma inicial e prioritária para o diagnóstico e o mane- 

jo da DPOC, garantidas a continuidade do cuidado e a sua co- 

ordenação com outros niveis de atencdo a saude; 

IV - capacitacdo continua dos profissionais de sau- 

de em todos os niveis de atengdo, incluidos médicos, enfer- 

meiros, fisioterapeutas, nutricionistas e psicdélogos, para o 

manejo adequado da DPOC, com énfase na abordagem multidisci- 

plinar; 

V - implementacdo e fortalecimento de programas de 

reabilitacdo pulmonar nos diferentes niveis de atencdo a saú- 

de, com vistas a melhorar a capacidade funcional e a qualida- 
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de de vida dos pacientes e a reduzir as exacerbagbes e as 

hospitalizacgdes. 

Art. 3° O Plano Nacional de Atencdo a Doenga Pulmo- 

nar Obstrutiva Crénica serd coordenado pelo órgão federal 

gestor do Sistema Unico de Saude (SUS), em parceria com os 

Estados, o Distrito Federal e os Municipios. 

§ 1° Os gestores estaduais, distrital e municipais 

do SUS, conforme suas competéncias e pactuacdes, deverdo es- 

truturar a rede assistencial, definir os servigos referenci- 

ais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos pacientes, 

de acordo com regulamentagdo a ser editada pelo Ministério da 

Saúde. 

S 2º Os agentes comunitários de saúde e os agentes 

de combate às endemias participarão diretamente das ações, 

por meio de atividades de prevenção e de acompanhamento dos 

pacientes. 

S 3º O financiamento das ações previstas no Plano 

Nacional de Atenção à Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica será 

pactuado com a Comissão Intergestores Tripartite. 

S 4º O Plano Nacional de Atenção à Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crônica promoverá o desenvolvimento e a implemen- 

tação de sistemas de informação em saúde para o monitoramento 

da prevalência da DPOC, da qualidade da assistência prestada 

aos pacientes e do impacto das políticas de saúde pública im- 

plementadas. 

§ 5° O órgão federal gestor do SUS, em colaboração 

com entidades científicas e acadêmicas, revisará e atualizará 

periodicamente as diretrizes de tratamento da DPOC, com o ob- 

jetivo de alinhar as práticas nacionais às evidências cien- 
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tificas mais recentes e de promover a melhoria na qualidade 

do padrdo de cuidado. 

Art. 4° O Plano Nacional de Atencdo a Doenga Pulmo- 

nar Obstrutiva Crénica será revisto a cada 2 (dois) anos, a 

fim de garantir sua adequacdo as necessidades da população. 

Art. 5° O Plano Nacional de Atengdo a Doenca Pulmo- 

nar Obstrutiva Crénica promoverd a integracdo de sistemas de 

telessatude nas unidades de atencdo primdria a saude, com pos-— 

sibilidade de consultas remotas, monitoramento de pacientes e 

suporte a decisdo clinica, com vistas a ampliar o acesso ao 

diagnéstico e ao tratamento. 

S 1° O órgão federal gestor do SUS desenvolverd 

programas de capacitag¢do para profissionais de saude relacio- 

nados ao uso de tecnologias de saude digital e de telessalde 

especificas e protocolos para o uso de telessaude na reabili- 

tacdo pulmonar, de forma a permitir a realizacdo de exerci- 

cios supervisionados a disté&ncia para pacientes com DPOC. 

S 2° As ações de telessalde deverdo garantir a pro- 

tecdo de dados dos pacientes, em conformidade com a legisla- 

ção nacional sobre privacidade e seguranca da informacgéo. 

S 3° O Plano Nacional de Atenção a Doença Pulmonar 

Obstrutiva Crénica promoverd o desenvolvimento e a implemen- 

tacdo de aplicativos méveis para pacientes, que oferegam in- 

formacdes sobre a gestdo da DPOC, alertas para lembrar sobre 

o uso de medicacdo e acompanhamento dos sintomas. 

Art. 6° O órgão federal gestor do SUS, em parceria 

com instituições de pesquisa, monitorard e avaliará a efi- 

ciéncia e o impacto do Plano Nacional de Atengdo à Doencga 

Pulmonar Obstrutiva Crénica. 

»r chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

3
0
2
4
0
4
0



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Paragrafo único. O órgão referido no caput deste 

artigo publicard anualmente relatdério sobre os avancos e os 

desafios na implementacdo das ações do Plano Nacional de 

Atencdo a Doenca Pulmonar Obstrutiva Crénica. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 
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Of. nº 712/2025/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 949, de 
2024, da Câmara dos Deputados, que “Cria o Plano Nacional de Atenção à 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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